
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

EMENDA ADITIVA N9

Ao pRoJETo or ter oRotruÁntA Ne 4oB DE 2o2s

Acrescento ortigo oo Projeto de Lei Ordinária

ns 408 de 2025, no formo que indica.

a cÂuaRn MUNtctpAt DE FoRTATEZA DEcRETA:

Art. 1e - Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto de Lei Ordinária ne 4Og de

2025:

Art, O ort. 2e do Lei ne 77.799, de 13 de dezembro de 2021,
posso o vigoror com os sequintes redoções:

Art. 2e Fico o Poder Executívo municipol, por intermédio da

Secretorio Municipal da Educoçõo, outorizado o custeor dté
90% (noventa por cento) do valor do mensolidode, medionte
indenizoção, dos cursos de pós-groduoção stricto sensu
(mestrodo e doutorodo), dentro ou foro do estodo ou poís,

respeitodo o limite de:
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Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, de

I - RS 1.800,00 (mil e oitocentos reois) poro curso de

mestrodo;

ll - RS 2.640,00 (dois mil seiscentos e qudrento reois) poro
curso de doutorodo.

Parágrofo único. Cobe oo servidor do grupo mogistério do
Secretorio Municipol, do Educoção a responsobilidode pelo
pogomento complementor do mensolidode e do toxo de
matrículo, bem como de toxds odicionais cobrodas em virtude
de otraso no liquidoçõo do débito.

de 2025
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda acrescenta artigo ao projeto de Lei Ordinária ne 4Og de

2025, com o objeüvo de promover o reajuste dos valores pagos a título de

mensalidade, mediante indenização, dos cursos de pós-graduação stricto sensu

(mestrado e doutorado) dos servidores do magistério do Município de Fortaleza.

A propositura se justifica com base na defasagem dos valores pagos em razão

da inflação acumulada no período. por essa razão, aplicamos como critério de reajuste

valores aproximadamente equivalentes ao lpCA acumulado no período, que é de

20,O8%, segundo calculadora do lnsütuto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Assim, diante do exposto e considerando a relevância da presente matéria,

submetemos a presente propositura à apreciação dos nobres pares, esperando poder

conter com seu apoio para aprovação.
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